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Art. 62.  Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63.  Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.

.........................................................................................................................................................
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Art. 169.  A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o

prazo fixado na lei complementar referida no "caput", a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução
de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas
pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º.
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

.........................................................................................................................................................
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Art. 195.  A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social
de que trata o art. 201;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a
gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.
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§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado,
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal,
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos
benefícios nos termos da lei.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas

ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva
de mão-de-obra.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de
recursos.

* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que

tratam os incisos I, "a", e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei
complementar.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

Seção II
 Da Saúde

Art. 196.  A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

...........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................

..
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970.

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CLASSIFICAÇÃO
DE CARGOS DO SERVIÇO CIVIL DA UNIÃO E DAS
AUTARQUIAS FEDERAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais
obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

De Provimento em Comissão:
I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.486, DE 4 DE JULHO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS MILITARES
DO DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA PENSÃO MILITAR

Art. 35. São contribuintes obrigatórios da Pensão Militar, mediante desconto mensal
em folha de pagamento, os militares da ativa, os militares da reserva remunerada e os militares
reformados do Distrito Federal, e os militares inativos e reformados do antigo Distrito Federal.

Art. 36. (VETADO)
§ 1º Os valores atualmente descontados a título de pensão militar vigorarão até 31 de

dezembro de 2001.
§ 2 ° - Para fins de aplicação do eaput, será considerado como posto ou graduação do

militar o correspondente ao soldo sobre o qual forem. calculadas as suas contribuições. -
§ 3 ° - Fica assegurada- aos atuais militares, mediante contribuição.específica'de

1,5% (um vírgula cinco por cento) do soldo ou quotas de soldo, a manutenção dos benefícios
previstos na Lei n°- 3,765, de 1960, até 29 de dezembro de 2000. Poderá ocorrer a renúncia, em
caráter irrevogável, ao disposto neste parágrafo, que deverá ser expressa até 31 de dezembro de
2002.

§ 4º Os beneficiários diretos ou por futura reversão das pensionistas são também
destinatários da manutenção dos benefícios previstos na Lei n°- 3.765, de 1960, até 29 de
dezembro de 2000.

Art. 37. A pensão militar é deferida em processo de habilitação tomando-se por base
a declaração de,benefi'ciários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridades e
condições a seguir:

I - primeira ordem de prioridade - viúvo ou viúva, companheiro ou companheira;
filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou, quando estudantes universitários, menores de 24
(vinte e quatro) anos;

II - segunda ordem de prioridade - pais, ainda que adotivos, que
comurovem3dependêneia econômica do contribuinte:

III - terceira ordem de prioridade - pessoa de signada mediante declaração escrita do
contribuinte e que viva sob ; dependência econômica . deste, quando menor de 21 (vinte e um) oi
maior de 60 (sessenta) nos.

Parágrafo único. Os beneficiários de que traz este artigo, quando interditos ou
inválidos, ou, ainda, cometidos d' enfermidade grave, que os impeça de prover a própria
subsistência julgados por junta de saúde militar, poderão habilitar-se à pensão independente de
limites de idade.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.662, DE 21 DE JUNHO DE 1971.

ENQUADRA O BANCO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (BNDE) NA
CATEGORIA DE EMPRÊSA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE), autarquia federal
criada pela Lei número 1.628, de 20 de junho de 1952, fica enquadrado, nos têrmos e para os fins
do § 2º do artigo 5º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na categoria de emprêsa
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, com a
denominação de Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE) e vinculação ao
Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, nos têrmos do artigo 189 do Decreto-lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. O capital inicial da emprêsa pública Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico (BNDE), dividido em ações do valor, cada um, de Cr$10.000,00
(dez mil cruzeiros), pertence na sua totalidade à União Federal, e é constituído pelo valor, na
data desta lei, do ativo líquido na autarquia extinta, podendo ser aumentado através da reinversão
de lucros e de outros recursos que, na forma da legislação em vigor, a União destinar a êsse fim.

Art 2º Os dispositivos legais vigentes ou parcialmente modificados, da Lei nº 1.628,
de 20 de junho de 1952, e da Lei nº 2.973, de 26 de novembro de 1956, constituem, no seu
conjunto, o Estatuto pelo qual se rege a emprêsa pública Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico (BNDE), regulando os fins da emprêsa e a sua estrutura administrativa, bem como os
seus órgãos de direção e de contrôle.

Parágrafo único. As alterações do Estatuto referido neste artigo, necessárias ao
funcionamento da emprêsa, serão feitas, posteriormente à data desta lei, através de Decreto do
Presidente da República, que será arquivado no Registro do Comércio competente.

Art 3º Todos os dispositivos da Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952, e da Lei nº
2.973, de 26 de novembro de 1956, bem como de outros atos legislativos que se refiram à
autarquia extinta Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE), e que não conflitem
com os preceitos legais aplicáveis às emprêsas públicas em geral, ou com as disposições
especiais desta lei, continuam em vigor, passando a ser dêles sujeito, ativo ou passivo, a emprêsa
pública Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE).

Art 4º Os servidores, sob qualquer modalidade, da autarquia extinta Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico (BNDE), terão o prazo de 1 (um) ano para optar entre a
condição de servidor com vínculo estatutário e a de empregado sujeito à legislação vigente para
as relações de emprêgo privado, segundo o que dispuser o Estatuto da Emprêsa, computado, para
efeito de prestações a cargo do Sistema Geral de Previdência Social, o tempo de serviço anterior.

§ 1º Os servidores que conservarem o vínculo estatutário serão incluídos em quadro
suplementar e seus cargos serão declarados extintos à medida que vagarem, resguardadas as
oportunidades de progresso funcional.
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§ 2º Aos servidores da extinta autarquia Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico (BNDE), incluídos entre os contribuintes obrigatórios do Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado pelo Decreto nº 34.625, de 16 de novembro de 1953, se
estendem os mesmos benefícios concedidos pelo Instituto aos funcionários federais no que diz
respeito à previdência social e ao regime de assistência médica e hospitalar.

Art 5º A emprêsa pública Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE)
poderá efetuar tôdas as operações bancárias necessárias à realização do desenvolvimento da
economia nacional, nos setores e com as limitações consignadas no seu Orçamento de
Investimentos, observado o disposto no artigo 189 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967.

Parágrafo único. As operações referidas neste artigo poderão formalizar-se no
exterior, quando necessário, para o que fica a emprêsa pública Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico (BNDE) autorizada a aceitar as cláusulas usuais em contratos
internacionais, entre elas, a de arbitramento.

Art 6º Ao contratar no exterior ou no País, poderá a emprêsa pública Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico (BNDE) conceder a garantia da União, observadas as
disposições legais pertinentes.

Art 7º Os créditos da emprêsa pública Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico (BNDE), de qualquer origem, poderão ser corrigidos monetàriamente, observadas as
normas legais vigentes.

Art 8º Fica o Poder Executivo autorizado a, quando julgar oportuno, transformar a
emprêsa pública Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE) em uma sociedade
de economia mista tal como definida pelo inciso III do artigo 5º do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, com a mesma denominação da emprêsa pública de que trata o artigo 1º da
presente lei, e da qual será a sucessora para todos os fins de direito.

Parágrafo único. A participação inicial da União no capital da sociedade de economia
mista a que se refere êste artigo será representada pelo ativo líquido da Emprêsa Pública, cujo
valor será apurado, antes de efetivar-se a transformação, por comissão especial de três membros,
designada pelo Ministério do Planejamento e Coordenação Geral e constituída de representantes
dêsse mesmo Ministério, do Ministério da Fazenda e da Emprêsa Pública.

Art 9º A sociedade de economia mista cuja criação é autorizada nos têrmos do artigo
8º desta lei obedecerá, na sua constituição, às seguintes diretrizes e normas básicas:

a) revestir a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto deverão
sempre pertencer, em sua maioria, à União ou a entidade da administração indireta;

b) ter por objeto, inicialmente, o desempenho de tôdas as atividades de interêsse para
o desenvolvimento da economia nacional que estejam sendo exercidas pela emprêsa pública da
qual será a sucessora;

c) consignar no Estatuto Social disposição no sentido de que a sociedade exercerá as
atividades do seu objeto social visando a estimular a iniciativa privada, sem prejuízo do apoio a
projetos, programas e operações financeiras relativos a empreendimentos que, por seu
pioneirismo ou essencialidade, se caracterizem como de relevante interêsse nacional;

d) estabelecer no Estatuto Social que será permitida, mantido sempre o contrôle legal
acionário da sociedade pela União ou entidades da administração indireta, a transferência de
ações de propriedade da União ou daquelas entidades a compradores ou subscritores do setor
privado, pessoas físicas ou jurídicas;
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e) incluir no Estatuto Social disposição que assegure o regime da legislação
trabalhista para reger as relações de emprêgo do pessoal a serviço da sociedade, resguardada a
situação regulada no art. 4º, da presente lei.

Parágrafo único. O Estatuto Social da sociedade da economia mista cuja criação é
autorizada pela presente lei será aprovado por decreto do Presidente da República, arquivado no
Registro do Comércio competente, e as alterações subsequentes que forem necessárias serão
deliberadas de acôrdo com o processamento e obedecerão às formalidades previstas na lei que
estiver em vigor para as sociedades anônimas.

Art 10. A Agência Especial de financiamento Industrial - FINAME, autarquia federal
criada pelo Decreto-lei nº 45, de 18 de novembro de 1965, em cujo texto ficaram incorporadas,
como parte integrante, as disposições do Decreto nº 59.170, de 2 de setembro de 1966, é também
enquadrada, nos têrmos e para os fins do § 2º do art. 5º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, na categoria de emprêsa pública, mantida a mesma denominação atual, com
personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio e vinculação através do Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico ao Ministério do Planejamento e Coordenação Geral,
nos têrmos do art. 189 do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967.

§ 1º O Estatuto da emprêsa pública de que trata êste artigo é o conjunto dos
dispositivos, que forem aplicáveis, do Decreto nº 59.170, de 2 de setembro de 1966, e do
Decreto-lei nº 45, de 18 de novembro de 1966,os quais regularão os fins da emprêsa e a sua
estrutura administrativa, bem como os seus órgãos de direção e de contrôle, podendo as
alterações subsequentes ser feitas por decreto do Presidente da República, arquivado no Registro
do Comércio competente.

§ 2º O capital inicial da emprêsa pública criada por êste artigo para suceder à
Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME é constituído pelo valor do ativo
líquido da autarquia extinta, apurado na data desta lei, pertencente, êsse capital, na sua
totalidade, à emprêsa pública, de propriedade exclusiva da União, Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico (BNDE), sendo dividido em ações nominativas do valor, cada uma
de Cr$10,00 (dez cruzeiros).

§ 3º As ações da emprêsa pública Agência Especial de Financiamento Industrial -
FINAME só poderão pertencer à União ou a entidade da administração indireta.

§ 4º O regime jurídico do pessoal a serviço da emprêsa pública de que trata êste
artigo é o do empregado sujeito à legislação vigente para as relações de emprêgo privado.

§ 5º As disposições do Decreto-lei nº 45, de 18 de novembro de 1966, com o texto a
êle incorporado do Decreto nº 59.170, de 2 de setembro de 1966, e não conflitantes com o que se
acha disposto na presente lei, continuam em vigor, substituindo-se o Diretor-Superintendente do
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE), cargo extinto, por um dos Diretores
dessa Emprêsa Pública, de indicação do Presidente da Junta de Administração a que se refere o
art. 6º do Decreto nº 59.170, de 2 de setembro de 1966.

Art 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1971; 150º de Independência e 83º da República.
EMÍLIO G. MÉDICI
Armando de Brito
João Paulo dos Reis Velloso
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DECRETO  Nº 84.669, DE 29 DE ABRIL DE 1980.

REGULAMENTA O INSTITUTO DA PROGRESSÃO
FUNCIONAL A QUE SE REFEREM A LEI Nº 5.645, DE
10 DE DEZEMBRO DE 1970, E O DECRETO-LEI Nº
1.445, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO INTERSTÍCIO

.........................................................................................................................................................

Art.10.  O interstício decorrente da primeira avaliação, a ser realizada nos termos
deste Decreto, será contado a partir de 1º de julho de 1980.

§ 1º Nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do
primeiro dia dos meses de janeiro e julho.

§ 2º Nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão funcional ou, ainda,
de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o
interstício será contado a partir do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício.

§ 3º Na hipótese de transferência do funcionário ou movimentação do empregado,
realizadas "ex officio", ou de redistribuição de ocupantes de cargos ou empregos incluídos no
sistema da Lei nº 5.645/70, o servidor levará para o novo órgão o período de interstício já
computado na forma deste artigo.

Art. 11. No último dia de julho deverão estar consumados os seguintes
levantamentos:

I - dos servidores com interstício cumprido;
II - dos servidores localizados na última referência da classe a que pertencem;
III - dos servidores que não podem obter progressão, nos casos especificados no art.

8 deste Decreto;
IV - dos servidores a que se referem os artigos 14, 15, 17, 18 e 32 deste Decreto, e
V - das vagas existentes ou dos vagos previstos no limite da lotação de cada classe,

destinados à progressão vertical.
Parágrafo único. Os levantamentos previstos neste artigo serão realizados com base

nas situações existentes em primeiro de janeiro e de julho de cada ano.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993.

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRAS PARA A
ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DIRETA, DAS
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES FEDERAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 26.  Os atuais servidores dos órgãos e entidades referidos no § 1º do art. 1º serão
enquadrados nas carreiras constantes do Anexo I, no mesmo nível, classe e padrão onde
estejam posicionados na data de publicação desta Lei.

§ 1º Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles
fixados no Anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, para os respectivos níveis,
classes e padrões.

§ 2º Os servidores de que trata o "caput" deste artigo são aqueles lotados no órgão ou
entidade em 31 de março de 1993.

Art. 27.  Os atuais servidores dos órgãos e entidades referidos no § 1º do art. 1º, não
alcançados pelo artigo anterior, permanecerão em seus atuais Planos de Classificação de
Cargos, fazendo jus, contudo, a todas as vantagens pecuniárias do Plano de Carreiras
estruturado por esta Lei.

§ 1º É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias referidas no "caput" deste
artigo com outras vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus em virtude de outros
planos de carreiras ou de classificação de cargos ou legislação específica que o contemple.

§ 2º Os servidores referidos no "caput" deverão, no prazo de trinta dias, manifestar a
sua opção pela vantagens do Plano de Carreiras estruturado por esta Lei.

§ 3º Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos dos inativos e pensionistas.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO DE CARREIRAS, CARGOS E
FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador
Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos:

...........................................................................................................................................................

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso
no âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas
Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII.

§ 1o As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes
de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não
tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o desta Medida Provisória.

§ 2o O servidor, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste
artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos limites
fixados pela Lei no 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida
dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a
remuneração do cargo efetivo; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme
estabelecido no Anexo XIII.

§ 3o Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2o, será considerada
como remuneração a definida no inciso III do art. 1º da Lei no 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 4o As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em
comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a
Lei no 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei no
8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da
República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que
trata o art. 1º da Lei no 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de
Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a Lei
no 9.986, de 18 de julho de 2000.

§ 5o A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela
complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação,
capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.
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§ 6o O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste
artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada
exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no
órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento.

§ 7o As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da
aposentadoria e às pensões.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as
Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:
...........................................................................................................................................................

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.150-42, de 24 de agosto de 2001, naquilo em que não seja conflitante ou divergente com o
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 77. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 78. Ficam revogados os arts. 4º, 9º, 10 e 11 do Decreto-Lei no 2.266, de 12 de
março de 1985; a Lei no 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7º da Lei no 8.538, de 21 de
dezembro de 1992; o art. 22 da Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei no 9.638, de 20 de
maio de 1998; a Lei no 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei no 9.620, de 2 de abril de
1998; os arts. 1º e 10 da Lei no 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1º do art. 11, o § 2º do art. 12 e
o Anexo III da Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts. 1º e 13 da Lei no 9.651, de 27 de
maio de 1998; o Decreto no 2.665, de 10 de julho de 1998, e a Medida Provisória no 2.150-42,
de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
Eliseu Padilha
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Paulo Renato de Souza
José Serra
Sérgio Silva do Amaral
Martus Tavares
Roberto Brant
Ronaldo Mota Sardenberg
Gilmar Ferreira Mendes
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LEI Nº 10.483, DE 3 DE JULHO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA
DA SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito da
Administração Pública Federal, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, integrantes dos Quadros de
Pessoal dos Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e Emprego,
e da Fundação Nacional da Saúde – Funasa, enquadrando-se os servidores ativos, aposentados e
pensionistas de acordo com as respectivas denominações, atribuições, requisitos de formação
profissional e posição relativa na tabela de vencimentos, conforme o constante do Anexo I.

§ 1o Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2o O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á automaticamente, salvo

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
vigência desta Lei.

§ 3o Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na
forma do art. 2o, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira da Seguridade Social
e do Trabalho comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4o O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à
situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2o O desenvolvimento do servidor na Carreira da Seguridade Social e do
Trabalho ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1o Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente
superior.

§ 2o A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a
serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de
desempenho do servidor.

Art. 3o O vencimento básico dos cargos que integram a Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho é o constante dos Anexos II e III, conforme o período considerado.

Parágrafo único. Fica mantida para os integrantes da Carreira da Seguridade Social e
do Trabalho a jornada semanal de trabalho dos cargos originários, conforme estabelecida na
legislação vigente em 31 de março de 2002.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 3.765, DE  4 DE MAIO DE 1960.

DISPÕE SOBRE AS PENSÕES
MILITARES.

CAPÍTULO I
 DOS CONTRIBUINTES E DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 1º  São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto mensal
em folha de pagamento, os seguintes militares da ativa, da reserva remunerada e reformados
das Forças Armadas, do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do Distrito Federal:

a) oficiais, aspirantes a oficial, guardas-marinhas, suboficiais, subtenentes e
sargentos;

b) cabos, soldados, marinheiros, taifeiros e bombeiros, com mais de 2 (dois) anos de
efetivo serviço, se da ativa; ou com qualquer tempo de serviço, se reformados ou asilados".

Art. 2º  Os oficiais demitidos a pedido e as praças licenciadas ou excluídas poderão
continuar como contribuintes da pensão militar, desde que o requeiram e se obriguem ao
pagamento da respectiva contribuição, a partir da data em que forem demitidos, licenciados ou
excluídos.

§ 1º O direito de requerer e de contribuir para a pensão militar, na forma deste artigo,
pode ser exercido também por qualquer beneficiário da pensão.

§ 2º A faculdade prevista neste artigo somente pode ser exercida no prazo de 1 (um)
ano, contado da data da publicação do ato da demissão, licenciamento ou exclusão.

§ 3º Os contribuintes de que trata este artigo, quando convocados ou mobilizados,
passarão à categoria de obrigatórios, durante o tempo em que servirem.

*Vide Medida Provisória no 2.215-10, de 31 de agosto de 2001.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA
REMUNERAÇÃO DOS MILITARES DAS FORÇAS
ARMADAS, ALTERA AS LEIS NOS 3.765, DE 4 DE MAIO
DE 1960, E 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Seção III

Das Disposições Finais

Art. 27. A Lei no 3.765, de 4 de maio de 1960, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1o São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto
mensal em folha de pagamento, todos os militares das Forças Armadas.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo:

I - o aspirante da Marinha, o cadete do Exército e da Aeronáutica e o aluno das
escolas, centros ou núcleos de formação de oficiais e de praças e das escolas
preparatórias e congêneres; e

II - cabos, soldados, marinheiros e taifeiros, com menos de dois anos de efetivo
serviço." (NR)

"Art. 3o-A. A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que
compõem os proventos na inatividade.

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de sete e
meio por cento." (NR)

"Art. 4o Quando o militar, por qualquer circunstância, não puder ter
descontada a sua contribuição para a pensão militar, deverá ele efetuar o seu
recolhimento, imediatamente, à unidade a que estiver vinculado.

Parágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte, houver dívida de contribuição,
caberá aos beneficiários saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro
pagamento da pensão militar." (NR)

"Art. 7o A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se
por base a declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na
ordem de prioridade e condições a seguir:

I - primeira ordem de prioridade:

a) cônjuge;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

b) companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável
como entidade familiar;

c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-
convivente, desde que percebam pensão alimentícia;

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de
idade, se estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;
e

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante
universitário, até vinte e quatro anos de idade ou, se inválido, enquanto durar a
invalidez.

II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência
econômica do militar;

III - terceira ordem de prioridade:

a) o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até
vinte e quatro anos de idade, e o inválido, enquanto durar a invalidez,
comprovada a dependência econômica do militar;

b) a pessoa designada, até vinte e um anos de idade, se inválida, enquanto durar
a invalidez, ou maior de sessenta anos de idade, que vivam na dependência
econômica do militar.

§ 1o A concessão da pensão aos beneficiários de que tratam o inciso I, alíneas
"a", "b", "c" e "d", exclui desse direito os beneficiários referidos nos incisos II
e III.

§ 2o A pensão será concedida integralmente aos beneficiários do inciso I,
alíneas "a" e "b", ou distribuída em partes iguais entre os beneficiários daquele
inciso, alíneas "a" e "c" ou "b" e "c", legalmente habilitados, exceto se
existirem beneficiários previstos nas suas alíneas "d" e "e".

§ 3o Ocorrendo a exceção do § 2o, metade do valor caberá aos beneficiários do
inciso I, alíneas "a" e "c" ou "b" e "c", sendo a outra metade do valor da pensão
rateada, em partes iguais, entre os beneficiários do inciso I, alíneas "d" e "e".
(NR)

"Art. 15. A pensão militar será igual ao valor da remuneração ou dos proventos
do militar.

Parágrafo único. A pensão do militar não contribuinte da pensão militar que
vier a falecer na atividade em conseqüência de acidente ocorrido em serviço ou
de moléstia nele adquirida não poderá ser inferior:

I - à de aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os cadetes do Exército e da
Aeronáutica, aspirantes de marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de
Preparação de Oficiais da reserva; ou

II - à de terceiro-sargento, para as demais praças e os alunos das escolas de
formação de sargentos." (NR)
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"Art. 23. Perderá o direito à pensão militar o beneficiário que:

I - venha a ser destituído do pátrio poder, no tocante às quotas-partes dos
filhos, as quais serão revertidas para estes filhos;

II - atinja, válido e capaz, os limites de idade estabelecidos nesta Lei;

III - renuncie expressamente ao direito;

IV - tenha sido condenado por crime de natureza dolosa, do qual resulte a
morte do militar ou do pensionista instituidor da pensão militar." (NR)

"Art. 27. A pensão militar não está sujeita à penhora, seqüestro ou arresto,
exceto nos casos especificamente previstos em lei." (NR)

"Art. 29. É permitida a acumulação:

I - de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, reforma,
vencimentos ou aposentadoria;

II - de uma pensão militar com a de outro regime, observado o disposto no art.
37, inciso XI, da Constituição Federal." (NR)

Art. 28. A Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS
FEDERAIS.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO IX

CAPÍTULO ÚNICO
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 243.  Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na qualidade
de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias,
inclusive as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de
outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou pela Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, exceto os
contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser prorrogados após o
vencimento do prazo de prorrogação.

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta
Lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação.

  § 2º As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela
permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos em
comissão, e mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou entidades
na forma da lei.

  § 3º As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor
integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.

  § 4º (Vetado).
§ 5º O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça,

remunerados com recursos da União, no que couber.
  § 6º Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço público,

enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em extinção, do
respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de carreira aos
quais se encontrem vinculados os empregos.

  § 7º Os servidores públicos de que trata o "caput" deste artigo, não amparados pelo
art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da
Administração e conforme critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados mediante
indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço público federal.

  * § 7º acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
  § 8º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de

rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de
indenização prevista no parágrafo anterior.

  * § 8º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
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§ 9º Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7º poderão ser
extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários.

  * § 9º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores
abrangidos por esta Lei, ficam transformados em anuênio.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO

Seção I
 Dos Bancários

Art. 224.  A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas bancárias
e Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos
sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

* Art. 224 com redação dada pela Lei nº 7.430, de 17/12/1985.
§ 1º A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará compreendida

entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, assegurando-se ao empregado, no horário diário, um
intervalo de 15 (quinze) minutos para alimentação.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de direção,

gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança,
desde que o valor da gratificação não seja inferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 754, de 11/08/1969.

Art. 225.  A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser excepcionalmente
prorrogada até 8 (oito) horas diárias, não excedendo de 40 (quarenta) horas semanais,
observados os preceitos gerais sobre a duração do trabalho.

* Art. 225 com redação dada pela Lei nº 6.637, de 08/05/1979.

Art. 226.  O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho também se aplica aos
empregados de portaria e de limpeza, tais como porteiros, telefonistas de mesa, contínuos e
serventes, empregados em bancos e casas bancárias.

* Art. 226 com redação dada pela Lei nº 3.488, de 12/12/1958.
Parágrafo único. A direção de cada banco organizará a escala de serviço do

estabelecimento de maneira a haver empregados do quadro da portaria em função, meia hora
antes e até meia hora após o encerramento dos trabalhos, respeitado o limite de 6 (seis) horas
diárias.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 3.488, de 12/12/1958.
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Seção II
 Dos Empregados nos Serviços de Telefonia, de Telegrafia Submarina e Subfluvial, de

Radiotelegrafia e Radiotelefonia

Art. 227. Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia submarina ou
subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia, fica estabelecida para os respectivos
operadores a duração máxima de 6 (seis) horas contínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e
seis) horas semanais.

* Art. 227 com redação conforme a Lei nº 6.353, de 20/03/1944.
§ 1º Quando, em caso de indeclinável necessidade, forem os operadores obrigados a

permanecer em serviço além do período normal fixado neste artigo, a empresa pagar-lhe-á
extraordinariamente o tempo excedente com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o
seu salário-hora normal.

§ 2º O trabalho aos domingos, feriados e dias santos de guarda será considerado
extraordinário e obedecerá, quanto à sua execução e remuneração, ao que dispuserem
empregadores e empregados em acordo, ou os respectivos sindicatos em contrato coletivo de
trabalho.

* § 2º com redação conforme a Lei nº 6.353, de 20/03/1944.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992.

CONCEDE ANTECIPAÇÃO DE REAJUSTE DE
VENCIMENTOS E DE SOLDOS DOS SERVIDORES
CIVIS E MILITARES DO PODER EXECUTIVO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica concedida aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal,
da Administração direta, autárquica e fundacional, bem como dos extintos Territórios, a partir
de 1º de agosto de 1992, antecipação de reajuste de 20% sobre os vencimentos, soldos e demais
retribuições, a ser compensada por ocasião da revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no art. 3º, § 1º da Lei nº 8.448, de 21 de julho de
1992, e nos artigos 1º e 4º desta Lei, os valores dos soldos e dos vencimentos dos servidores
militares e civis passam a ser, a partir de 1º de setembro de 1992:

I - os da Tabela constante do Anexo I, para os servidores militares;
II - os das Tabelas de vencimentos constantes dos Anexos II e III, para os servidores

civis, exceto os contemplados no inciso seguinte;
III - os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante do Anexo IV, para os

docentes de 1º e 2º graus e de 3º grau, contemplados pela Lei nº 7.596, de 10 abril de 1987;
IV - (Vetado).
Parágrafo único. As tabelas dos Juízes do Tribunal Marítimo, dos Cargos de

Natureza Especial, dos de Direção e Assessoramento Superiores - DAS, dos Cargos de Direção
- CD, das Instituições Federais de Ensino, das Funções Gratificadas - FG e das Gratificações de
Representação pelo exercício de função no Gabinete dos Ministros Militares e do Estado-Maior
das Forças Armadas passam a ser as constantes do Anexo V.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

Art. 15.  Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16
e 17.

 Art. 16.  A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos
e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do "caput" será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do "caput" constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art.182 da

Constituição.
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Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17.  Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o "caput" deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art.4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
........................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

........................................................................................................................................................

Art. 71.  Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o término
do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa
total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, em percentual da
receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de
até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.

Art. 72.  A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art.
20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício anterior à
entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício seguinte.
.........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.266 DE 24 DE JULHO DE 2001.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2002 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 53. O Poder Executivo, por intermédio do órgão central do Sistema de Pessoal
Civil - SIPEC, publicará, até 31 de agosto de 2001, a tabela de cargos efetivos e comissionados
integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados
por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos, comparando-os com os quantitativos
do ano anterior.

§ 1º Os Poderes Legislativo e Judiciário, assim como o Ministério Público da União,
observarão o cumprimento do disposto neste artigo, mediante atos próprios dos dirigentes
máximos de cada órgão, destacando-se, inclusive, as entidades vinculadas da administração
indireta.

§ 2º Os cargos transformados após 31 de agosto de 2001, em decorrência de
processo de racionalização de planos de carreiras dos servidores públicos, serão incorporados à
tabela referida neste artigo.

Art. 54.  O relatório bimestral de execução orçamentária conterá em anexo a
discriminação das despesas com pessoal e encargos sociais, de modo a evidenciar os
quantitativos despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos
com pensionistas e inativos e encargos sociais para as seguintes categorias:

I - pessoal civil da administração direta;
II - pessoal militar;
III - servidores das autarquias;
IV - servidores das fundações;
V - empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade

social.

...........................................................................................................................................................

Art. 57.  Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere o § 2º do
art. 53 desta Lei, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos
sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da
Secretaria de Recursos Humanos e da Secretaria de Orçamento Federal, ambas do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, em suas respectivas áreas de competência.

Parágrafo único. Os órgãos próprios do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do
Ministério Público da União assumirão em seus âmbitos as atribuições necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo.
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Art. 58. Aplicam-se aos militares das Forças Armadas, no que couber, as exigências
estabelecidas neste Capítulo.

Art. 59.  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da
Constituição, atendido o inciso I do mesmo dispositivo, ficam autorizadas as concessões de
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título, constantes de anexo específico da lei orçamentária, observado o disposto no art. 71 da
Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Para fins de elaboração do anexo específico referido no "caput", os
Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão, e os órgãos
setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação das
modificações de que trata o "caput" deste artigo ao órgão central do referido Sistema, junto
com suas respectivas propostas orçamentárias, demonstrando sua compatibilidade com o
disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, com o projeto de lei orçamentária.

Art. 60.  No exercício de 2002, a realização de serviço extraordinário, quando a
despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites referidos no art. 55 desta Lei,
exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição, somente poderá ocorrer
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no
âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no "caput" deste artigo, é de exclusiva
competência do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a

apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4º, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3º, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no art. 166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
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§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da
do Relator da Medida Provisória.

§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a
relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
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II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações
jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
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se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.
Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art. 142 do Regimento Comum.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES, PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, nos termos do parágrafo único, do art.
52 do Regimento Interno, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2000-CN.

DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DAS BANCADAS
MINORITÁRIAS NA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES
MISTAS.

O CONGRESSO NACIONAL,
RESOLVE:
Art 1º A fim de atender ao disposto no § 1º do art. 58, da Constituição Federal, é

acrescentado à Resolução nº 1, de 1970-CN-Regimetno Comum, o seguinte artigo:
"Art. 10-A. O número de membros das comissões mistas estabelecido neste
Regimento, nas resoluções que o integram e no respectivo ato de criação é
acrescido de mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do
Congresso Nacional, que será preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas
bancadas minoritárias que não alcancem, no cálculo da proporcionalidade
partidária, número suficiente para participar das referidas comissões."

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SENADO FEDERAL, em 16 de junho de 2000.
SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHãES
PRESIDENTE


